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Editorial

Toda longa caminhada de sucesso tem início com os primeiros passos. É assim, 
com os olhos no futuro que damos este segundo passo publicando o segundo número da 
Revista Direito à Sustentabilidade. Trata-se da complementação semestral do primeiro 
volume e que demonstra a excelente receptividade que este novo periódico encontrou junto 
ao meio acadêmico de excelência no país e também no exterior.  Além de criar um novo 
espaço para a divulgação de pesquisas científicas sobre o tema da sustentabilidade, esta 
revista também está contribuindo para a divulgação do curso de Direito da UNIOESTE, 
campus de Foz do Iguaçu, por todo o  país e pelo mundo, especialmente junto a programas 
de pós-graduação especializados na temática.

O Conselho Editorial está agora ampliado, com o ingresso de quatro novos 
destacados juristas da França, Itália e Portugal, e que já contribuem com orientações para 
as diretrizes editoriais visando a internacionalização da revista, bem como contribuem 
com sua divulgação.

O corpo revisor também está cada vez mais técnico e profissional, e atendendo 
ao nosso convite, inúmeros juristas pesquisadores e integrantes dos mais prestigiados 
programas de pós-graduação em Direito e Gestão Ambiental aceitaram colaborar com a 
avaliação e aperfeiçoamento dos textos submetidos para publicação. Com o sistema de 
revisão por pares às cegas (double blind review) em funcionamento, os leitores podem se 
assegurar de que o mérito de cada artigo publicado foi devidamente apreciado com alto 
rigor técnico e científico.

Apesar de todos os esforços porém, muito ainda há que ser melhorado, e 
este é objetivo constante de toda a equipe editorial, a quem deixo aqui meus sinceros 
agradecimentos.

Também temos que agradecer aos diversos parceiros e apoiadores, professores e 
pesquisadores envolvidos com o desenvolvimento crítico da temática da sustentabilidade 
nas universidades brasileiras, bem como aos parceiros institucionais, que não medem 
esforços em divulgar esta revista e a contribuir para seu sucesso.

Neste segundo número, a temática do direito à sustentabilidade é abordada a 
partir de diversos olhares em dez artigos, mas em meio a diversidade de olhares destaca-
se um fio condutor comum a praticamente todos os textos, que é a relação constante 
e predominante do papel do Estado frente à sustentabilidade. O direito comparado 
também está presente, tanto na análise da multa como instrumento de efetividade do 
direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado nos EUA e no Brasil (dos autores 
Marta Botti Capellari e Adalberto Capellari), quanto na comparação mais ampla da 
proteção ambiental na Alemanha e no Brasil (dos autores João Luís Nogueira Matias e 
Júlia Mantei). Neste mesmo rumo, o renomado jurista português João Ricardo Catarino 
apresenta, na seção de doutrina internacional, uma abordagem instigante sobre o papel 
da política tributária sobre o desenvolvimento territorial e seus desequilíbrios, a partir de 
uma original análise do contexto da União Europeia. Neste número optamos por publicar 
o texto do jurista francês Michel Prieur em sua versão original, prestigiando o texto com 
as ideias articuladas na língua materna do autor.  Outro tema relevante é o da justiça 
ambiental e os desafios para sua efetivação (das autoras Ana Paula Cabral Balim, Luiza 
Rosso Mota e Maria Beatriz Oliveira da Silva), que também guarda relação com texto 
sobre a Constituição Dirigente de Canotilho e sua relação com a sustentabilidade (da 
autora Lissandra Espinosa de Mello Aguirre). Também é  constitucional o ponto de partida 



do texto sobre o direito de propriedade sustentável analisado sob a ótica sistemática 
(da autora Elaine Cristina Francisco Volpato). Há espaço ainda para a compreensão 
da responsabilidade das instituições financeiras pelo dano ambiental (dos autores Luís 
Gustavo dos Santos e Maria Cláudia da Silva Antunes de Souza), e ainda para as relações 
entre o Direito e Economia que aparecem com maior ênfase nos artigos que abordam sua 
análise comportamental e relação com o Direito Tributário e a Sustentabilidade (do autor 
Fábio Tomkowski) e no olhar crítico do economista Ricardo Corrêa sobre a dimensão 
econômica e o desenvolvimento sustentável na ótica de Juarez Freitas. 

Como todo conceito acadêmico que provoca desafios para mudanças políticas, 
sociais, econômicas e comportamentais, a sustentabilidade está sujeita a diferentes 
leituras, definições e ideologias. Muitos lançam olhares desconfiados sobre esta temática 
ao reconhecerem o seu emprego em defesa de modelos de desenvolvimento já incapazes 
de dar uma resposta adequada às diversas crises de nossos tempos. Também há espaço 
para o conflito de ideologias, seja com fundamentos em correntes filosóficas distintas e 
até antagônicas, seja pelos vieses escolhidos. E no campo do Direito, a compreensão da 
amplitude do conceito da sustentabilidade e seus efeitos irradiantes e transformadores por 
todos os sistemas jurídicos ainda está por ser plenamente realizada. Por isto acreditamos 
e esperamos que esta revista tenha vida longa, para que possa contribuir com o debate 
acadêmico em alto nível, apresentando teses, teorias e análises críticas sobre nossa 
realidade.

Finalmente, neste segundo número inauguramos novas seções com a apresentação 
de notas, documentos e decisões judicias considerados importantes e que mereçam 
divulgação, seja por representarem avanços ou exemplos na gestão sustentável, seja por 
instigarem novas reflexões sobre a temática. 

Não custa reforçar que a temática da sustentabilidade exige necessariamente uma 
epistemologia aberta e interdisciplinar para que os fatos, normas e ideias possam ser 
melhor compreendidos. Por isto aguardamos ansiosos pela submissão de textos das mais 
diversas áreas e disciplinas capazes de contribuir para o avanço das discussões.  

Júlio César Garcia
Editor
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